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Várzea Paulista

Ata da Reunião Extraordinária de 08 de novembro de 2024 1 

Aos oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, via meet, realizou-se a reunião 2 

extraordinária do Conselho Municipal de Educação às treze horas e trinta minutos em segunda 3 

chamada, e por se tratar de reunião extraordinária não a necessidade de quantidade mínima 4 

então deu continuidade à reunião. A presidente iniciou a reunião explicando que dará 5 

continuidade a leitura das portarias 02, 03 e 04/2024 que trata da Classificação e 6 

Atribuição/Remoção anual de classes, aulas e turmas ao pessoal docente do Quadro do 7 

Magistério Público oficial de Educação Básica de Várzea Paulista, Classificação e 8 

Atribuição/Remoção anual de turnos para professores auxiliares de educação 9 

infantil/educadores infantis do quadro de Agentes de Políticas Sociais Públicas e da 10 

Classificação e Atribuição/Remoção anual de classes, aulas e turmas ao pessoal docente do 11 

Quadro de EJA,  com sugestão de alterações e as alterações foram aprovadas por unanimidade. 12 

A presidente perguntou aos conselheiros se havia mais algum questionamento ou colocação e 13 

nada havendo encerrou a reunião agradecendo a presença de todos. Eu, Dayse de Gaspari 14 

Pereira lavrei esta ata que tem anexada a lista de presença assinalada por todos que 15 

participaram. Várzea Paulista, 08 de novembro de 2024. 16 


